
BRAGANQA PAULISTA
AD ALIIORA

CÂMARA MUNIcIPAL DA ESTÂNcIA DE BRAGANÇA PAULISTA

PRoJETo DE LEr No U, nozl

Dispöe sobre declaraçäo de utilidade pública.

o PREFETTO MUNtCtpAL, FAçO SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTANCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVA E
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. lo Fica declarada de utilidade pública a associação
PROJETO CONCRETO, com seus estatutos registrados em
microfilme sob no 30945, do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Bragança Paulista.
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Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Casa do Poder Legislativo do Município de Bragança Paulista, 15 de maio de 2025.
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ESTATUTO SOCTAL - PROJETO CONCRET9

Copílulo I - Do denominqcõo, sede e orqzo de durocõo

Artigo l" - A ossocioçÕo civil é denominodo Projeto Concreto, de direito
privodo, sem fins lucrotivos e econômicos, sem vinculcçõo pcriidório ou

religîoso, sem distinçÕo de rCIço, condiçÕo soc¡ol. sendo regido pelos leis civis,

pelo presente Eslotuto e pelo seu Regimento lnierno.

Porógrofo Único A AssocioçÕo nÕo distribui resultodos econÕmico-

finonceíros, dívidendos, bonificoções, porticipoçÕes ou porcelc do seu

potrimÕnio, sob nenhumo formo, título ou pretexto, e nÕo remunero seus

dirigentes. (Art. 1o, $1o, Lei 9.790 de lggg).

Artigo 2o - A sede e foro do Associoçõo é no cidode e Comorco de Bragonço

Poulista, com endereço ò Proço Roul Leme,2o0-Solo ó1, Boirro Centro, cEp:
.l 
2900-t 40.

Artigo 3o - O prozo do AssocioçÕo é indeierminodo e seu exercício sociol

coincidiró com o qno civil.

Copítulo ll - Ds missõo e f¡nglidqdq

Artigo 4o - O objeiivo sociol do Projeto Concrelo é otrqvés do trqbolho
voluntório enfrentor o desiguoldode sociol, proporcionondo um lor digno o
pessoos em situoçÕo de vulnerobilidqde, CIssegurondo condiÇoes mínimas de
hobitobilidode, promovendo o bem-estar e o bem culturol. com
compromefimento e omor oo próximo.

Artigo 5o - A Projeto Concreto lem por finolídode e objetivos:

| - Proporcionor s quolidode de vido combotendo o pobrezo e c
desiguoldode de condiçÕes de morodicl por meio do reolizoçÕo de
qtividodes como repcroções estruturois, elétricqs, hidróulicos, odequoções de
ocessibilidode, desenvolvimento de hqbilidodes profissionolízontes e outros
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que contribuom porCI o desenvolvinnento de melhores condiçöes

habitocionoìs e consequentemente do omplioçõo dos otividodes sociqis e

econômicos dos famílios;

¡ - PromoçÕo do volunioriodo por meio de oferecimento de oporlunidqdes

de otucçÕo em projelos em comunidodes de boixo rendo, estimulando o

comportilhomento de experiônciss e culturos diversos e o convivêncio em

grupos nq perspectivo de inclusÕo sociol;

lll - Estímulo Ò convivêncio comunilório por meio do reolizoçõo de iniciolivos

voltodos a comunidode locol;

lV - Promoçõo do ético, do poz, da cidodoniq, dos direitos humonos, do

democrocio e de outros volores universois;

V - Promoçöo do culturo, defeso e conservoçõo do polrimÕnio histórico e

crtístico com foco no volorizoçÕo dos elementos nocionois e no estímulo c suCI

exponsõo globol;

$lo - No desenvolvimento de suos qtividodes o Associoçõo observarÓ os

princípios do legolidode, impessoolidode, morqlidode, publiciciode,

economicidode e da efîciêncio.

Artigo ó' - Poro q execuçÕo de suos otividodes, o Associoçõo poderó

promover:

| - Execuçõo diretq de projetos, progromos e/ou plcnos de oçÕes

relqcionodos oo trobolho voluntório orientodo q construÇÕo civil e ofins;

ll- Reporoções e reformqs estruTurois, elétricos e hidróulicas;

lll - ExecuçÕo de odoploções de crcessibitidode em todos os tipos de

edificoçÕo;

lV - Pesquiso e organizoçðo de torefos relocionodos Ò correio destinoçÕo de

resíduos oriundos dq construçöo;

V - Orgonizoçõo de qtividodes recreotivos e educotivos junto o crionços e
qdolescentes;

Vl - ExecuçÕo e coordenoçÕo de limpezc e orgonîzoçÕo crntes e opós c

execuçôo dos otividodes de obro;
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Vll - Promoçõo de otividodes concernentes oo oprendiz<rdo prÓtico de

técnicqs e metodologios de trobolhos nos processos de construçÕo e reformo;

V¡ll - Pr"omoçÕo, encorÕjomento e estímulo ò coopercçðo entre volunlÓrios

sem fins lucrotivos;

lX - Pesquiso e monitoromento no ômbito do suo óreo de otuoçÕo;

X - OrgonizoçÕo e promoçÕo de olividodes relocionodos Òs suos finolidqdes,

tois como, treinomentos, conferêncios, polestrqs, bozqres, jcnlcres, exibiçÕes

e outros eventos;

Xl- lnteroçÕo com colcborqdores nocíonoís e eslrongeiros poro conferênciqs,

seminórios e outrqs qtivídodes;

Xll - Publicoçõo de molérios concernentes oos objetivos da AssocioçÕo;

Xlll - PrestoçÕo de serviços intermediórios de opoio o outros orgonizoçÕes sem

fins lucrotivos e o órgôos do setor público que oiuem em óreos ofins;

XIV - Atuoçõo sob quolquer formq, desde que de ccordo com seu objetivo

sociol.

Copílulo lll - Do conslituicõo sociol

Secõo l- Do quqdro sociol

Artigo 7" - A AssocioçÕo é constituídq por número ilimilodo de qssociodos,

pessoos físicos que comporlilhom os objetivos e princípios do Associoçõo,

odmitidos pelo Díretorio, a requerimento do interessodo e com indicoçÕo de

outros sócios.

$1o - A quolidcde de associodo é intronsmissível o quolquer título, inclusive

sucessório.

Arligo 8" - Cs associodos sõo divididos em:

| - Associodos Fundodores: sõo oqueles que porticiporom do Assembleia de

fundoçÕo do AssocioçÕo, ossinqndo o respectivo oto e compromefendo-se

com suos finolidodes;
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ll - Associodos Mantenedores:sÕo oqueles que se identificom com os objetivos

do entidode e conlribuem finonceiro ou moteriolmente poro o monutençÕo

dc Associcçõo, conforme orl.39 do presente Estotuto;

lll - Associodos Efetivos: sõo oqueles que forcrm incorporodos pelo Assembleio

Gerol, o poriir do moçöo de um sÓcio fundodor ou dois sócios efetivos' cpÓs

ter porticipodo de pelo menos 75% dç¡s reuniões gerois periódicos pCIrc os

quois tenho sido convocodo, opós o período de um qno do seu ingresso;

$'lo - Os qssociodos, independentemente do cotegorio, nÖo respondem

subsidioriomenie, nem solìdoriomente pelos obrigoçÕes do AssocicçÕo, nÕo

podendo folor em seu nome, solvo se expressomente outorizqdos pelc

Diretorio

Secõo ll - Do$lireitos e deverep dos ossociodos

Artigo go - NÕo hó, entre os cssociodos, direitos e deveres recÍprocos, com

exceÇÕo oo respeito múluo, estondo lodos obrigodos com os finolidodes e

ações do AssocioçÕo;

Artigo 10o - SÕo direitos de todos os ossoc¡odos:

| - Particîpor dos otividsdes sociois;

ll - Porticipcr e tomar porfe, com direito o voz, do Assembleio Gerol;

lll - Ter informoçÕes sobre o entidqde;

lV - Apresentcr. por escrito, sugestÕes e críticos poro o melhorio e o

desenvolvimento ds Associoçöo;

V - Votor e ser votodo nos Assembleios Gerois, desde que estejo em pleno

exercicio dos direitos sociois;

Vl Demitir-se, volunloriomente, solicitondo suCI retirodo, medionle

comunicqçÕo prévio e por escrito ò um dos membros do Diretoría

$1o - O direito oo voto nos Assembleios Gerois. bem como ser votodo poro

quolquer corgo ossociotivo, somente poderó ser exercido opÓs um qno de

ingresso no quodro crssociclivo; ".tlr1 i
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$2' - C direilo em ser votodo pctro corgos ossociotivos, olém do limite

temporol, é requisito de elegibilidode nõo ter sofrido medido disciptinor no CIno

onterior, conTodo do prozo mÓximo poro o registro dq condidoturc.

$g. - O ossociodo que possuir cargo polílico nðo poderÓ se condidotor ou

ocupor nenhum corgo eletivo (Diretorio ou Conselho Fiscol);

Artigo I I - SÕo direitos específicos dos Associodos Fundodores:

| - Requerer, junto Ò Diretorio, o convocoçöo extrcordinÓrio do Assembleio

Gerol;

ll - Propor Ò Diretorio o odmissÕo ou desligomento de sÓcios;

Artigo 12 - SÕo direitos dos Associodos Montenedores:

l- Receber informes periódicos sobre os qtivídodes do entidcde, bem cQrno

o prestaçÕo de conlos;

ArTigo 13 - SÕo deveres dos ossociodos:

l- Cumprir e fozer cumprir este EsioTuto, o Regimento lnterno e cs Resoluções

dos órgõos dirigentes;

ll- Portícipor de otividodes sociois;

lll- AssumÍr corgos, funçÕes, encorgos e serviços que lhe forem otribuídos;

lV - Cumprir os compromissos cssumidos junto ù AssocioçÕo ou por esto

otribuíds co ossociodo, inclusive os de ordem econômico-financeiro;

V - Denuncior todos os oções ou omissöes de dirigentes e sssociodos que

controriem esse Estqtuto, o Regimento lnterno, os proietos ou progromcs do

Associcçõo;

Vl- lnformor sucls oltercções cqdostrois e montê-lcls sempre aluolizodos;

Vl¡ - Absier-se, nqs dependêncios e nos atos ou eventos do AssocioçÕo, de

qucrlquer monifestoçÕo de coróter político-portidÓrio, religioso, rociol, de

nacionalidode e de closse;

Vlll- Comporecer òs Assembleios Gerois, votondo e sendo votodo nos termos

deste Esiolulo;

lX - Zelor pelo bom nome e pelo conservoçÕo do potrimÔnio do Associoçõo' \r^, \
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secão lll- Dos mecliclos disciplinsres, proceclimentos e recursos

Artigo'14 - Os ossociqdos que infringirem este Ëstotulo, o Regimento lnterno ou

os Resoluções dos ÓrgÕos Dirigentes, de qcordo com o nqturezc e grovidode

dos otos proiicodos, ficoröo suieitos Ò:

[- Advertêncio;

ll - SuspensÕo;

lll - DemissÕo;

lV - ExclusÕo;

S1" - A advertêncio poderó ser oplicodo pelo Diretorio. dionte de condutc

inodequodo do ossociodo duronte oto ou trobolho ossociotivo, observcdos

os critérios de discriçõo, individuolidode e odequaçÕo;

$A. - A peno de suspensõo implico no impedimento do exercício dos direîtos

sociois, duronte o período de suo vigêncio. E, em coso de ossociodo em corgo

eletivo, implico no ofostomento definitivo do corgo ou funçÕo, declcrodo

pelo Diretoria;

g3. - A peno de demissõo poderó ser oplicodo oo ossociodo que deìxar de

cumprir com suos obrigoções sociois

$4" - A peno de exclusôo seró oplicodo em cosos groves de conduto

cssociotivo ou sociql, coroc'lerizodoro de jusfo cc¡usc¡;

ËSo - O ossociodo excluído ou demítido poderÓ recorrer ò Assembleio Gerol,

por escrito, no prozo de quinze dios do ciênciq do medido, medionte

opeloçöo dirigido oo Presidente do AssocioçÕo.

l - Em coso de decisõo de exclusðo definitivo, o ossociodo nÕo poderÓ

retornor ò AssocioçÕo, sob nenhumo condiÇõo, exceto se decorridos cinco

onos do oplicoçöo do medido, ou se em coso de conduta criminoso, ter sido

obsolvido por decisõo judiciol definitivo ou ter extinto o suo punibilidode;

ll - Em coso de decisÕo de demissõo definitivo, o ossociodo nõo poderÓ

retomqr ò Associqçðo, pelo prozo de dois onos;
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$óo - As medidos previstos neste ortigo deveröo ser comunicodas

pessoolmente e reservqdomente oo sssociodo, por escrìto, sendo os decisões

de coróTer ierminotivo no que concerne ò odveriêncio e suspensõo, nöo

cobendo recurso de opeloçÕo c Assembleio Gerol;

Artigo '15 - As condulos que possom resultor no oplicoçÕo dss medidos

disciplinores serÕo objeto de procedimento especiol.

$1'- O procedimento seró instourodo pelo Presidente, e posscró pelo juízo de

admissibilidade do Díretorio;

$2'- Se rejeifodo, o processo seró orquivodo pelo prozo de um cno com cópio

dc decisõo ossinodo por todos os membros dq Diretorio e nÕo seró

consignodo em oto, vedado quolquer registro do ocorrêncio no ccdostro

ossociotivo;

$3" - Acolhído o qto de insiouroçõo de procedimento disciplínor:

| - O Presidenle índicoró um relotor, que se incumbiró de todos os otos de

instruçÕo, dondo ciêncio CIo ocusodo, focultondo-lhe o prozo de quinze dios

poro apresentor defeso escrito, podendo, oindo, representor-se por

odvogodo{s);

il - Poro instruçôo poderÕo ser produzidos todos os provCIs em Direíto

odmítidos;

lll - Encerrado o instruçÕo seró oporfunizqdq qo ocusodo o opresentoçÕo de

RozÕes Finois, devendo o Relotor opresentor seu relotório conciusivo e

opinoTivo;

94" - A Diretorio seró convocodo poro discutir e julgor o procedimenlo. em

sessÕo especiol e secreto, fqcullodo oo ocusodo ou q seu potrono o

sustentoçÕo orol, por no móximo 20 minutos, CI ser requerida ontes do

discussõo do coso, devendo ser cientifÌcodo do inclusÕo do procedimento nc

pouto ds Diretorio, com pelo menos dez dios de qntecedêncÎo;

$5o - A decisÕo do Diretorio seró fundomentada e delo seró dodo q ciêncio

por escrito com o inteiro teor oo punido;
.þ*
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onotodo no seu cadosiro ossociotivo.

Copítulo lV - Dos óroõos da Administrocãg

Artigo t ó - Sõo órgõos de deliberoçõo, odministroçÕo e fiscolizoçõo do

AssocioçÕo:

| - Conselho Consuliivo;

ll* Assembleio Gerol;

lll- Diretorio;

lV - Çonselho Fiscol.

51. - C mandoto dos membros dq Diretorio e do Conselho Fìscol serÓ de três

onos, sem possibilidqde de reeleiçÕo sucessivo.

$2o - As atividodes dos Diretores, Conselheiros, lnstituidores, Benfeilores ou

equivolentes, serõo inteiromente grotuitos, sendo vedodo quolquer

distribuiçÕo de lucros, benefícios, bonificoções ou vonfogens, sob quoiquer

formo, tíTulo ou preiexto.

Secão l- Do Conselho Consullivo

Arligo 1Z - O Conselho Consultivo seró composto por três ossociodos, sendo,

obrigctoriomenle, dois ossociodos fundodores e o terceiro membro poderÓ

ser um Ex-Presídente ou ossociodo fundqdor.

$1" . Os membros do Conselho Consultivo serÕo indicodos pelos ossociodos

fundodores, devendo ser renovodos o codo três anos, no mesmo período de

mondato dos corgos eletivos;

$2o - Cs primeiros membros do Conselho Consultivo serÕo nomeodos nCI

Assembleio Gerol de ConstituiçÕo e Fundoçõo desto ossocioçÕo;

$g" - Os merr,bros do Conselho Consultivo lerõro suos nomeoçÕes reolizaclos

em Assembleio Geral de eleiçõo de corgos.

5-$
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S6o - A decisÕo definitivq que oplicor me'Jidq discîplinor oo ossociodo serÓ
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Artigo tg - O Conselho Consultivo é o órgao rJeliberotivo de lodos os olos do

Direloria e do Conselho Fiscol, podendo convocor Assembleiq Gerol' don'do

pareceres, críticos e sugestões CIo bom sndomenlo do ASsociOçõo'

Ar-figo l g - Se houverem medidas disciplinores o serem oplicodcs oos membros

do Diretorio e Conselho Fiscoi, sofrerÕo o mesmo procedimento, poró'm o

indicoçÕo do relotor serÓ de competêncio dos membros do Conselho

consullivo, bem como o propositurq do procedimento disciplincr.

Secõo ll - Dg A,ssembleio Gerol

Artigo 20 - A Assembleio Gerol é o órgõo móxÍmo deliberativo do AssocioçÕo

e é constiluída pelos ossociodos optos o votorem'

Artigo 21 - SÕo poderes do Assembleio Gerol:

I - Eleger os odministrodores (Diretorio e conselho Fiscol);

ll - Destiluir os odministrqdores;

lll - Autorizor c oquisiçÕo e s olienoçõo de bens imóveis;

lv - Aprovor o obtençÕo de empréstimo mÚtuo de qualquer noïurezo e valor;

V - AprovCIr os contss cnuois;

Vl - Alteror esle Estotuto;

Vll - Dissolver o AssocioçÕo;

Vlll- Deliberor sobre tcdos os ossuntos de interesse dq AssocicçÕo.

pordgrofo único - A Assembleiq Gerol reunir-se-ó ordinoriqmenTe o codo ono

poro o reolizoçÕo de prestoçÕo de contos e o cqdo irês onos poro eleger o

Diretorio e o Conselho Fisccl e extroordinqriomente sempre que for necessório.

Artigo 22 - AsAssembleios Gerois se instqlorÕo, em primeiro convocoçÕo, com

o presenÇo do moiorio obsoluto de seus ossociqdos optos c votqrem (metode

mois Um), e, opós trintq minutos, em segundo convocoçÕo, com o presenço

de, no mínimo, um lerço dos ossociodos optos o votorem;

Sl" - As deliberoções serÕo tomodos pelo voto fovorÓvel da msioric simptes

dos ossociodos (metode mois um dos presentes);
$å,
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g2o - Psro deliberor sobre o destituiçÕo de odministrodores' qpÓs porecer do

Conselho ConsulTivo, é exigido o voto concorde do moiorio sirnples (metode

mcis um) dos sÓcios presentes ò Assembleio Gerol específico poro este fim;

$3" - Poro delibercr sobre o olTeroçoo do presente Estotuto, é exigido o voto

concorde de dois lerços dos sócios presentes ò Assembleio Geral específicc

porCI este fim;

$4" - Em coso de dissoluçÕo do Associoçðo, deveró ter umo convoccÇõo

específico do Assembleio Gerql, por dois terços de seus qssociodos' ern pleno

exercício dos direitos sociois, dependendo de instotoçÕo do presenço de' no

mínimo, do moiorio obsoluto (metode mois um) dos ossocicdos opfos o

voiqrem

$5" - A Assembleio Gerol poderÓ reieitor as dooçÕes e legodos' se tiverem

encorgos ou grovomes de quolquer espécie, ou se forem contrÓrios oos seus

objetivos, suos finqlidodes ou o lei.

Artigo 23 - As Assembleios Gerqis poderÕo ser convocodos pelo Conselho

Consultivo, pelo Presidente, pelo Diretoria, pelo Conselho Fisccl' ou c

requerimenlo escrilo de I /5 (um quinto) dos sócios no exercício de seus direitos

sociois

$1o - Os editcis de publicoções deverÕo ser publicodos no sede do Projeto

ConcreTo, por circulores, e-mo¡l ou quolquer OUtrO meio de comunicoçÕo

convenlente, com ontecedêncio mínimq de dez dios do reolizoçöo do oto'

ressolvodos os cosos de olteroçõo estotutório e de dissoluçõo dq AssocioçÕo,

que deverõo respeitor o prCIzo mínimo de dez dios;

52" - Somente serõo discutidos e deliberodos os ossuntos contidos nos

respectivos editqis de convocoçÕo;

S3" - Nõo hcrverÓ voto por procuroçöo;

Artigo 24 - Ém coso de convocoçöo de Assembteio Gerol, conforme art.22'

deveró ser observodo o seguinte:

l- C pedido de convocoçöo seró dirigido ò Diretorio, conTendo os rozÕes do

convocoçÕo e sÙo justificativa; .iî*
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ll - O Presidente teró o prCIzo de sete dics poro conferir os pressuposios do

pedido e expedir editol contendo referêncio Ò origem do convocoçoo;

lll- Coso o Presidente nÕo cumpro o prozo do inciso ll, os membros dq Direlorio

ou os associodos convoccntes poderÕo expedir editql de convocoçÕo do

oto, publicondo-o no formo deste estotuto (ort. 23, S ì"), enviondo cópio oos

dîrelores e conselheiros;

lV - No coso de convocoçõo no formo do inciso onterior, poderÕo os

ossociodos utilizorem o estruturo do AssocioçÕo, presidindo o Assembleio o

ossociodo mois onligo, que indicqró seu secrelório poro tql oto.

Secão lll - Do Direlorio

Ariigo 25 - A Diretorio teró mondoto de Três onos e seró composlo por cinco

membros titulores:

l- Presidente;

ll-Vice-Presidenle;

lll - Primeiro e Segundo Secretórios;

lV - Tesoureiro.

Artigo 26 - Compete ò Diretorio:

l- Adminislror o AssocioçÕo e seu polrimônio;

ll Plonejor, coordenor e promover o execuçõo dos atividodes do

AssocioçÕo, opós reuniões e odequoções de ideias de seus associodos;

lll - Admitir ossociodos;

lV - Decidîr sobre oplicoçõo de medidos disciplinores oos sócios, observondo

o ordenqmento jurídico e este Estotuto;

V - Aprovor o quodro de pessool técnico e odminÎstrotivo;

Vl - Aprovor proposto orçcmentório qnuol;

Vll- Fixqr o contribuiçõo ossociaiivo onuol e outrqs obrigoções econômicos -
finqnceirqs o que eslöo sujeitos os sócios fundodores e contribuintes;

Vlll * Pçstorçontos o codo seis meses, poro iodos os ossociodos

) þ,)
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$1" - A Diretoria reúne-se, ordinoriomente, o codo mês, e exlroordinoriomente,

quantos vezes forem necessórios, convocCIdos pelo Presidente ou mo¡oric de

seus membros, pessoolmenle e com qntecedêncio mínimo de três dîos, solvo

cosos extremomente urgentes;

52. - C quórum poro instoloçöo dos reun¡Ões do Diretoria é composto pelo

moiorio simples de seus membros (melode mo¡s um);

$3" - As decisões do DireTorio serÕo tomodos pelos votos do moioria de seus

membros, cqbendo oo Presidente, olém de seu voto. o de desempcle.

Artigo 27 - Ao Presidente compete:

l- Cumprir e fozer cumprir esie Estoiuto;

ll Representor c Associoçõo stivo e pqssivcmente, judiciol e

extrcrjudiciolmente;

lll - Convocor e presidir qs reuniões ordinóriqs e extroordinórias do Diretorio e

Assembleio Gerol OrdinÓrios e ExtroordinÓrios;

lV - Administror o AssocioçÕo;

V - Autorizar a odmissõo e demissÕo de pessool;

Vl Autorizor CIs despesos do entidode, observondo-se O proposlo

orçcmentório e ouiorizor todos os movimentoções finonceiros;

Vll - Apresentor ò Diretorio, juntomente com o Tesoureiro, oté dio o término do

cno civil. o proposlo orçomentÓrio poro o qno seguinte;

Vlll - Assinor e oprovor o orçomento onuol, prestoçõo de contos, rubricar livros

do Secretorio, Tesourqrio e Contobilidode;

lX - Assinor Todo o conespondêncio do Associoçõo, podendo delegor esso

compelêncio poro outro Diretor.

Artigo 28 - Ao Vice - Presidenle compete ouxiliqr o Presidente, subslituindo-o

em coso de impedimentos, sucedê-lo nq vccôncio do corgo e desempenhor

todos os torefos que lhe forem conferidos pelo Direiorio.

Artigo 29 - Aos Secretórios compete, olém r1e desempenhor torefss otribuídcs

pelc Dire;torís:

'.t I'
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t - Administror todos os trobolhos do Secretorio, montendo os orquivos

oluolizodos e conservodos;

l! - Monter otuolizodos e conservodos o quqdro de qssociodos, bem como

seus respectivos codostros;

lll - Secretorior as reuniões do Diretorio e Gs Assembleios Gerqis, lovrondo c

cto competente;

$ 'lo - Serõo eleilos dois Secretórios poro desempenhor o corgo, no quol nc:

fotto do primeiro o outro iró sucedê-lo de iguol mone¡ro.

Artigo 30 - Ao Tesoureiro compete, olém do que lhe for determinodo pelo

Diretorio:

l- Dirigir os irobalhos dq Tesouroriq e zelor pelo suo regulqridode;

ll- Assinor os documentos que comprovem os receitos e despesos;

lll - Apresentar oté o término do ono civil o proposto orçsmentóricr pora o

exercíc¡o seguinte.

Secõo lV - Ðo Conselho Fisc<rl

Artigo 3l - O Conselho Fiscol, eleito pelo Assembleio Gerol, é constituído de

três membros titulores, com mondoto de três onos, com possibilidode de

reeleiçõo.

$1o - Poderõo ser eleitos em oio conjunto suplentes em iguol número, com

idênticos mondotos, os quois substituirÕo os primeiros em coso de

impedimento, sucedendo-CIs no vocôncio do corgo, observoda o ordem de

coloccçõo no chopo eleita;

$2" - Se um suplente estiver substituindo um titulor e ocorrer o vocôncio desse

ccrgo, ele ossumiró o vogo surgido o fim de sucessõo, e seró chomodo o

suplente seguinte poro ossumir o corgo do litulor impedido, se for o coso.

Artigo 32 - Ao Conselho Fiscol compete:

| - Fiscolizor e controlor o gestõo finonceira e potrimoniol do AssocioçÕo,

exominondo os livros de escrituroçÕo;

ll - OpÍnor sobre o proposto orçomenlório onuol opresentodo pelo Diretorio; $
i.; "(,i' fr4
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lll - Opinor sobre q prestoçÕo de contos, ordinórios ou extroordinÓrios,

opresentodqs pelo Diretori<r;

lV - Opinor sobre os operoções potrimonisis reolizodqs, podendo requisiior, o

quolquer tempo, documentoçÕo comprobotório dos operoçÕes econômico

- finonceiros reqlizodas pelo AssocioçÕo;

V - Acomponhor o trobolho de eventuois ouditores exiernos independentes

controtodos pelo Diretorio;

$1o - As reuniões do Conselho Fiscolqcontecerõo, ordinoriomente, o ccds seis

meses, ou extrqordinqriomente em quolquer ocosiõo, por convocoçÕo do

Presidente, dCI Diretorio ou Conselho Consultivo. oplicondo-se no que couber,

o disposto sobre os reuniÕes do Diretorio, no quol oquele que nÕo frequenlor

poderó sofrer sonções.

SecðoV-DqsEleicÞes

Artigo 33 - As eleições poro o Diretorie e o Conselho Fiscol serÕo reolizodos em

Assembleio Gerol Ordinório.

Añigo 34 - A Diretorio, no prozo mínimo de sessento dios onteriores ò

Assembleio Eletivo, expediró oto disciplinondo os eleições, publicondo

juniomente com o editol de convocoçõo, no formo do ortigo 23, S i'.
Artigo 35 - Seró constituído pora codq eleiçÕo, umo Meso Eleitorol, composto

por Presidente, Secretório e um membro do Conselho Consultivo, podendo o

Assembleio vir c ser reolizodo de moneiro virtuol.

Artigo 36 - As eleições dor-se-Õo, fqnto poro o Direiorio como porCI o Conselho

Fiscol, por chopq único ou vio órgoos dislintos, contendo os cinco membros

do primeiro e tiiulores e suplentes do segundo, se houver. observondo-se os

condições de elegibitidode estsbelecidos neste Estqluto.

Arligo 37 - Os eleitos tomorõo posse opós o proclomoçoo do resultodo dos

eleições, respeitondo-se o férmino do ono fiscol {'1" dio útil de joneiro}.
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Copítulo V - Do polrimônio do Associocõo

ArtiEo 38 - Constitui o pofrimÔnio dq AssocioçÕo:

| - Os bens imoteriois como seu nome, suo siglo, suos publicoções e suo

imogem (ort. 1 1 e 52 do CCJ;

!l - Os bens moteriais:

a) os contribuições ossociotivos, se houverem;

h) os dooçÕes e legodos que efetivomente receber;

c) os receitos provenientes de convênios, ouxílios, subvenções ou outros

pcctos que celebror;

d) os bens móveis e imóveis que integrem seus otivos;

e) os rendqs que forem produzidos pelo oplicoçoo de suos receitqs e de seus

bens.

porógrofo único - Todos os recursos, rendos e resultodos, sejom operocionois

ou nõo, serÕo oplicodos no mCInuiençõo e no desenvolvimento dos objetivos

institucionois, no tenitÓrio nocionol.

Artigo 39 - Constitui fonte de receito do Associoçõo:

l - Auxílios, dooçöes, legodos, subvenções, receilos oriundos de pcrcerios,

convênios e outros atos tícitos do liberdsde dos ossociqdos ou de lerceiros;

ll- Receitos que se originom de otividodes inerentes oo seu objetivo, incluindo

bozores, jontores, polestros, eventos, entre oulros;

lll - Ouiros receitos, inclusive de exploroçÕo de otividode econÔmico e

oplicoções finonceiros, cujo resultodo seró, necesssriqmente, reveriido Ò

Associoçõo porc destinoçÕo conforme suos finolidsdes.
,. ^ i

Ì(i': I

þ*

porógrofo único - Considerondo o ono fiscol, os eleitos do primeiro mcndoto

tomom posse no ossembleis gerol de consTituiçöo e fundoçöo e finolizarÕo o

mondoto em 3l de dezembro de 2CI26.
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Cqpítulo Vl - Do prestqcôo de contos

Artigo 40 - A prestoçõo de contos observarÓ:

l- Os princípios e normos brosileiros fundcrmentois de contqbilidode;

ll - A publicidode, por quolquer meio eficoz, no encerromento do exercício

fiscol, contendo o relotório de otividodes e demonstroções finonceiros dq

eniidode, incluindo-se os certidões negolivos de débitos iunto oo INSS e oo

FGTS, poro exome de quolquer cidodõo;

¡ll - A reolizoçõo de oudilorio, inclusive externo independente, se for o cCIso,

do oplicoçÕo dos evenluois recursos objetos de Termo de Porcerio;

lV - No que se refere oos bens e recursos de origem públicCI, o prestoçõo de

contos seró reolizodo nos termos do porÓgrofo Único, do crjigo 7A, do

ConstituiçÕo Federol.

Capítulo Vll - Dos clisposicões oerqis finqis e-,lrqnsitórios

Artigo 4'¡ A olteroçðo deste Estotuto somente poderÓ ocorrer por

deliberoçÕo do Assembleio Gerql Específico, podendo ser convocoCc pelc

Díreiorio, Conselho Fiscal ou, qindo, um quinto dos sécios em pleno exercício

de seus direitos sociois.

glo - euondo o proposto nÕo for do Diretorìo, o Consetho Consullivo designorÓ

umCI comissöo de três sócîos, que onolisoró e emilirÓ o porecer sobre o Ylì
lf.c

Åttl
I

glo - Em coso de dissoluçõo do Associoçõo, oprovodo em sede de Assembleio

Gerol, s destinoçÕo do potrimÔnio sociol serÓ designodo o entidode público

municipol, esisduol ou federol, ou prìvodo de fins idênTicos ou ossemeìhctdos

oos seus prÓprios, que os deverÓ receber, que tenho regislro no conselho

Nocionol de Assistêncio Sociol e o Certìficodo de Eniidode Beneficente de

Assistêncio Sociol * CEAS.

ð

ùro
[ü

Pf,OJETO

I'iTRËT



ft'x
It¡¡tRtTü

PfiBJEÏ{}

ffi,x

propostc. Esse perecer, oprovodo ou nÕo, seró submetido com o propostc Ò

Assembleio Gerol;

$2" - Se o proposto for provenienle do Diretoriq, o mesmo deveró justificé-lo;

3o ' A proposio de olteroçöo, bem como o porecer ou justificqtivo referidos no
pcrÓgrofo cnferior, seró enviodo oos ossociodos, com qnTecedêncio mínimo

de ó0 dios do reolizoçÕo ds Assembleio Gerol.

Artigo 42 - O Conselho Consultivo poderó crior comîssöes que onclìsem e

emitom porecer sobre o bom qndomento do AssocioçÕo.

Arfigo 43 - Os cctsos omissos neste Estoluto serÕo resolvidos pelo Diretorio,

respeitodos os competêncios privotivos do Assembleio Gerol e do Conselho

Consultivo, olém do Regimento lnierno.

Artlgo 44 - Esie Estotuto opós oprovoçõo do Assembleio Gerol, enlrq em vigor

no doio de seu registro {ort. 45, CC).

Artigo 45 - A eleîçõo dos diretores ou conselheiros, poro um prímeiro mondolo,

opós oprovoçÕo, poderó ocorrer por cqrgo eletivo, independente do

opresentoçöo de chopo. devendo o posse dor-se em seguidc ù

proclomoçõo do resultodo, e cs subsequentes se iniciorõo no dia 0'l de joneiro

de codc triênio.
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ulistq/SP, 23 de outubro de 2023

Å,¿/;
JU ANO ÏSUKADA

Presiden{e

ANINO
Secretório

A WIERZBICKIBIAN
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